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zação da Cultura Local como Vetor do Desenvolvimento Social de Maricá”.
Art. 4º A IX Conferência Municipal de Cultura de Maricá terá como tema específico: “A Discussão do Plano 
Municipal de Cultura”.
Art. 5° Para a organização, desenvolvimento e coordenação de suas atividades, a IX Conferência Municipal 
de Cultura de Maricá contará com uma comissão organizadora que será composta por 4 (quatro) membros, 
sendo:
I – 2 (dois) membros representantes do Poder Público, indicados pela Secretária de Cultura; 
II – 2 (dois) membros da Sociedade Civil indicados pelo Fórum Cultural Permanente de Maricá.
Art. 6° Compete à Comissão Organizadora, respeitadas as definições deste Regimento, as seguintes atri-
buições:
I – organizar as Pré-Conferências;
II – elaborar o Regimento da IX Conferência Municipal;
III – propor critérios de participação da sociedade civil;
IV – definir o local, a pauta e a programação da Conferência Municipal;
V – estabelecer as regras adicionadas, realizar as articulações necessárias e programar as condições de 
organização da IX Conferência Municipal de Cultura de Maricá, em composições com o Poder Público.
Parágrafo único. A Coordenação Geral da Comissão Organizadora Municipal será exercida pela titular da 
Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 7° A Secretaria Municipal de Cultura expedirá as normas complementares para execução deste De-
creto.
Art. 8° Fica a Secretaria Municipal de Cultura do município autorizada a:
I – publicar o Regimento da IX Conferência Municipal de Cultura de Maricá após elaboração e aprovação 
da Comissão Organizadora e da Plenária da IX Conferência Municipal de Cultura;
II – dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da vocação objeto deste Decreto.
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 4 dias do mês de novembro de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DE MARICÁ

DECRETO Nº 236, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025
CONVOCA A 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE MARICÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das suas atribuições legais e com fundamento na Lei n° 
12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura – PNC, art. 1°, inciso XII e na 
Lei Estadual n°7035/2015, que institui o Sistema Estadual de Cultura; Lei 2606 de 25 de junho de 2015 que 
institui o Sistema Municipal de Cultura.
DECRETA:
Art. 1° Fica convocada a IX Conferência Municipal de Cultura de Maricá, a realizar-se no dia 15 de dezem-
bro de 2025 sob a coordenação da Secretaria Municipal de Cultura e das Utopias.
Parágrafo único. Ficam também convocadas as Pré-Conferências a realizar-se nos dias 29 e 30 de novem-
bro e 06 e 07 de dezembro nos 4 distritos respectivamente. 
Art. 2° São objetivos da Conferência Municipal de Cultura:
I – propor estratégias de aprimoramento da articulação e cooperação institucional entres os entes federa-
tivos e destes com a sociedade civil que dinamiza os sistemas de participação e controle social na gestão 
das políticas públicas de cultura para avanço da consolidação do Sistema Municipal de Cultura envolvendo 
seus respectivos componentes e instrumentos de gestão;
II – discutir a cultura do município nos seus aspectos de identidade, da memória, da produção simbólica, da 
gestão, da sua proteção e salvaguarda, da participação social, da diversidade cultural, da plena cidadania, 
como fator de desenvolvimento sustentável e seu caráter transformador e gerador de cidadania;
III – promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de conhecimentos, linguagens e práticas, valo-
rizando o fomento, a formação, a criação, divulgação e preservação da diversidade das expressões e o 
pluralismo das opiniões;
IV – propor estratégias para proporcionar aos fazedores de cultura o acesso aos meios de produção, assim 
como propor estratégias para universalizar o aceso à produção e a fruição dos bens, serviços e espaços 
culturais;
V – facilitar, estimular, e apoiar a formação dos fóruns setoriais, fóruns regionais e redes em prol de cultura 
no âmbito das regiões do município;
VI – promover as diretrizes da elaboração do Plano Municipal de Cultura de Maricá;
VII – eleger o Conselho Municipal de Cultura.
Art. 3° A IX Conferência Municipal de Cultura de Maricá terá como tema geral: “A Democratização e Valori-

DECRETO Nº 237, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 26.106.654,19 (VINTE E SEIS MILHÕES, CENTO E SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 26.106.654,19 (VINTE E SEIS MILHÕES, CENTO E SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) para 
reforço
de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 4.4.9.0.52 1501 22330 R$ 238.481,05

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.1.47 1501 19685 R$ 10.000,00

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.182.10.1327 CONVÊNIO PROEIS BOMBEIRO 3.3.3.0.17 1704 21290 R$ 850.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.30 1501 22067 R$ 261.518,97

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de Maricá 1 - PLANO PREVIDENCIÁRIO 9.272.63.2311 PAGAMENTO DE INATIVOS, PENS E 

OUTR DO PP 3.1.9.0.91 1800 22333 R$ 20.000,00

56 – SECRETARIA DE PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 4.4.9.0.61 1704 22332 R$ 2.108.593,49

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 4.4.9.0.51 1704 20940 R$ 1.358.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.35 1704 20942 R$ 372.358,97

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.39 1501 19683 R$ 2.897.618,40

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2085 REAL APOIO 

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST 3.3.9.0.39 1500 22331 R$ 27.409,92

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.80.2542 VIGILÂNCIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 3.3.9.0.34 1704 21804 R$ 5.128.603,39
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 

NTO DE MARICÁ S/A
1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.47 1501 19684 R$ 130.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1541 22334 R$ 302.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.33 1704 22289 R$ 3.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1543 22335 R$ 2.550,00
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 

NTO DE MARICÁ S/A
1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 8.600.000,00
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94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ 4.122.95.2411 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ICTIM 3.1.9.1.96 1500 20354 R$ 99.520,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.781.122.2571 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO TER-

MINAL AEROPORTUÁRIO 3.3.9.0.39 1704 21884 R$ 200.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.5.0.39 1704 20932 R$ 500.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 26.106.654,19

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 1541 20342 R$ 302.000,00

51 – SECRETARIA DE TRÂNSITO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.79.2227 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE 
VIAS PÚBL 3.3.9.0.39 1704 20987 R$ 5.128.603,39

56 – SECRETARIA DE PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.608.125.1237
APOIO E DESENVOLVIMENTO DA 

PESCA 3.3.9.0.39 1704 21899 R$ 2.108.593,49

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 25.752.122.1371 IMPLANTAÇÃO DE USINAS FOTOVOL-

TAICAS 4.4.9.0.51 1704 22084 R$ 2.634.492,76

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1500 18925 R$ 27.409,92

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 25.752.122.1371 IMPLANTAÇÃO DE USINAS FOTOVOL-

TAICAS 3.3.9.0.39 1704 21872 R$ 292.500,00

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 20532 R$ 850.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES 26.782.85.2318 AQUISI. MANUTENÇÃO E MONITOR DA 

FROTA 4.4.9.0.52 1754 21834 R$ 3.537.618,42

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de Maricá 1 - PLANO PREVIDENCIÁRIO 9.122.63.2565 TAXA DE ADM. DO PLANO DE CAPITA-

LIZAÇÃO PREV. 3.3.9.1.39 1800 21784 R$ 20.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1370 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA PE-

NÍNSULA DO SAMBA E DAS UTOPIAS 3.3.5.0.39 1704 21889 R$ 977.293,04

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1543 21563 R$ 2.550,00
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 

NTO DE MARICÁ S/A
1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1306 IMPLANTAÇÃO DA PENÍNSULA DO 

SAMBA E UTOPIAS 3.3.9.0.39 1704 21887 R$ 800.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.122.1338 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO 3.3.9.0.39 1704 21867 R$ 1.796.200,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 26.781.122.1055 AMPLIAÇÃO DO TERMINAL AEROPOR-

TUÁRIO 4.4.9.0.51 1704 21864 R$ 7.529.873,17

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ 4.122.95.2411 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

ICTIM 3.3.9.0.36 1500 19899 R$ 99.520,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 26.106.654,19

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ERRATA DO DECRETO Nº 217 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025, PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ (JOM) Nº 1.798 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.
Onde se lê:
DECRETO Nº 217, de 15/10/2025.

Leia-se:
DECRETO Nº 217, de 22/10/2025.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ,
em 05 de novembro de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 30/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14847/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (CODEMAR) E AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ (SOMAR).
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TEM COMO OBJETO A COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE OS PARTÍCIPES, SEM O REPASSE DE VERBAS ENTRE AS PARTES, COM O OBJETIVO A 
REGULARIZAÇÃO DE OBRAS DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO JUNTO AOS ORGÃOS COMPETENTES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: SEM VALOR.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.019/2014, DECRETO MUNICIPAL N.º 54/2017, DECRETO MUNICIPAL N.º 78/2025.
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2025.
MARICÁ, 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ


